
 INFORMAÇÕES PARA OS PAIS

•	 O Campo de Férias Verão 2025 decorre de 30 de junho a 01 de agosto;

•	 As atividades decorrem das 09h00 às 17h00, com exceção da sexta-feira (dia da praia) que decorrem das 
08h30 às 18h00;

•	 O transporte para as atividades é assegurado pela Câmara Municipal, bem como o regresso ao Complexo 
Desportivo Municipal;

•	 As crianças deverão:
•	 tomar o pequeno-almoço antes das atividades;
•	 trazer todas as refeições para o dia de sexta-feira;
•	 trazer lanche para o meio da manhã. Privilegiar uma alimentação saudável, evitando alimentos açucarados, 

batatas fritas e refrigerantes;
•	 usar roupa confortável e adequada às atividades;
•	 usar sapatilhas/ténis;
•	 estar sempre munidas de equipamento para a piscina;
•	 trazer protetor solar durante toda a semana.
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CAMPO DE FÉRIAS VERÃO 2025 FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ENTRADA  / 2025

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE

* Nome: 
* Data de nascimento:  de  de  * Naturalidade: 
* Morada:  * Código Postal:  -  
* BI/CC:  * Validade:  de  de  * NIF: 

ENCARREGADO/A DE EDUCAÇÃO

* Nome: 
* Contacto:  * Email: 
Observações: 

ASSINALE A/S SEMANA/S PRETENDIDA/S (duas semanas, no máximo)

 SEMANA 1
de 30/06 a 04/07 

 SEMANA 2
de 07/07 a 11/07 

 SEMANA 3
de 14/07 a 18/07 

 SEMANA 4
de 21/07 a 25/07 

 SEMANA 5
de 28/07 a 01/08
Apenas a partir dos

 10 anos de idade

OUTRA/S SEMANA/S PRETENDIDA/S (lista de espera)

 SEMANA 1
de 30/06 a 04/07 

 SEMANA 2
de 07/07 a 11/07 

 SEMANA 3
de 14/07 a 18/07 

 SEMANA 4
de 21/07 a 25/07 

 SEMANA 5
de 28/07 a 01/08

AUTORIZAÇÃO DA/O ENCARREGADA/O DE EDUCAÇÃO

Eu, , encarregado de educação de 

autorizo o meu educando a participar nas atividades desenvolvidas no Campo de Férias Verão 2025, organizado pela Câmara 

Municipal de S. Pedro do Sul, e declaro, para os devidos efeitos, que o meu educando não tem quaisquer contra-indicações 

médicas que ponham em causa a sua saúde ou a dos outros participantes.

S. PEDRO DO SUL,   de  de 2025

O/A Encarregado/a de Educação, (1)

_____________________________________________________________________

* DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO. (1) AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFIAS TIRADAS DURANTE AS ATIVIDADES PARA FINS DE DIVULGAÇÃO, SEM FINS COMERCIAIS, NOS MEIOS UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO.



SEMANAS 1, 2, 3 e 4 SEMANA 5 (apenas a partir dos 10 anos de idade)

MAPA 1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta MAPA 2 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
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DAS 12H30 ÀS 14H00: ALMOÇO + JOGOS DE COOPERAÇÃO
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(1) Alterna semanalmente. (2) Partida às 08h30 e chegada às 18h00.
NOTA: o mapa de atividades poderá sofrer alterações.

Partida às 08h30 e chegada às 18h00.
NOTA: o mapa de atividades poderá sofrer alterações.

(3) O acontonamento inicía às 17h00 do dia 31/07 e termina no dia 01/08, às 17h00.

CAMPO DE FÉRIAS VERÃ 2025 DECLARAÇÃO ENCARREGADA/O DE EDUCAÇÃO

 Eu, , encarregado/a de educação de , 

que participa no Campo de Férias 2025, que decorre de 30 de junho a 01 de agosto, promovido pelo Município de S. Pedro do 

Sul, autorizo que o/a meu/minha educando/a saia, sozinho/a, no final das atividades.

 Eu, , encarregado/a de educação de ,

que participa no Campo de Férias 2025, que decorre de 30 de junho a 01 de agosto, promovido pelo Município de S. Pedro do 

Sul, autorizo que o/a meu/minha educando/a saia, para além de mim próprio, acompanhado/a pela/s seguinte/s pessoa/s:

NOME NÚMERO DO BI OU CC PARENTESCO DA CRIANÇA

Observações:

 de  de 2025

O/A encarregado/a de educação,

________________________________________________________________
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